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conforme item 2.15 e subitens do Edital, bem como preencher e 
encaminhar o formulário específi co (Anexo II);
g) instrumento de mandato com poderes especiais e fi rma 
reconhecida para requerimento de inscrição, no caso de inscrição 
por procurador.
2.8 - Somente será recebida a inscrição preliminar do candidato 
que encaminhar toda a documentação necessária referida no 
item anterior, letras “a”, “b”, “c” e “e”; se defi ciente, também a 
documentação referida na letra “d”; se tiver solicitado isenção 
do pagamento da taxa de inscrição, também a documentação 
referida na letra “f”; se tiver efetuado inscrição por procurador, 
também a documentação referida na letra “g”. 
2.9 - O candidato poderá confi rmar o envio de dados, via internet, 
verifi cando se seu nome consta na relação de candidatos pré-
inscritos no endereço eletrônico www.trt8.jus.br/concurso.
2.10 - Não serão aceitas inscrições condicionais.
2.11 - Não haverá, sob nenhum pretexto, devolução de taxa 
de inscrição em caso de desistência voluntária. Também não 
haverá devolução de taxa de inscrição ao candidato que tiver 
sua inscrição preliminar indeferida.
2.12 - Fica expressamente proibido a qualquer servidor que 
preste serviços à Comissão de Concurso o recebimento direto da 
taxa de inscrição.
2.13 - O pagamento da taxa de inscrição por meio de cheque 
que porventura venha a ser devolvido implicará no cancelamento 
da inscrição, ainda que anteriormente tenha havido deferimento 
provisório.
2.14 - O pagamento da taxa de inscrição, por si só, não é 
requisito sufi ciente para a inscrição.
2.15 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de 
inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto n. 
6.593, de 02.10.2008.
2.15.1 - Estará isento do pagamento da taxa de inscrição o 
candidato que:
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto n. 6.135, 
de 26.06.2007; e
II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 
n. 6.135, de 26.06.2007.
2.15.2 - A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento 
específi co contendo:
I - a indicação do Número de Identifi cação Social (NIS), atribuído 
pelo CadÚnico; e
II - declaração de que atende à condição estabelecida no inciso 
II do item 2.15.1 deste Edital.
2.15.3 - As informações prestadas no requerimento de isenção 
serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo, em 
caso de falsidade, responder, a qualquer momento, por crime 
contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do concurso, 
aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 
do Decreto n. 83.936, de 06.09.1979.
2.15.4 - As inscrições com isenção de pagamento serão realizadas 
exclusivamente via internet, nos 15 (quinze) primeiros dias da 
abertura das inscrições, ou seja, no período de 18 de fevereiro a 
4 de março de 2013.
2.15.4.1 - A data limite para postagem, relativa a pedidos de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição, será o dia 5 de 
março de 2013, comprovável pelo carimbo dos Correios.
2.15.5 - Para solicitar a isenção do pagamento do valor da 
inscrição, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.
trt8.jus.br/concurso durante o período indicado no item 2.15.4 e 
efetuar a inscrição conforme os procedimentos estabelecidos no 
item 2.7 do Edital.
2.15.6 - Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:
I - omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
II - fraudar e/ou falsifi car documentação;
III - pleitear a isenção sem apresentar os comprovantes previstos 
no item 2.15.2, I e II.
2.15.7 - Os pedidos de isenção serão analisados e julgados pela 
Comissão de Concurso.
2.15.8 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 
será publicada no dia 8 de março de 2013, no Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho e no endereço eletrônico www.trt8.jus.
br/concurso.
2.15.9 - Não haverá recurso contra o indeferimento do 
requerimento de isenção da taxa de inscrição.
2.15.10 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
indeferidos e queiram participar do certame deverão efetuar sua 
inscrição nos demais termos deste Capítulo II.
2.16 - Deferido o requerimento de inscrição preliminar, a 
Presidente da Comissão de Concurso fará publicar, uma única 
vez, no Diário Ofi cial da União, no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho, no Diário Ofi cial do Estado do Pará, no Diário Ofi cial 
do Estado do Amapá e no endereço eletrônico www.trt8.jus.br/

concurso, a lista dos candidatos inscritos, encaminhando-a à 
respectiva Comissão.
2.17 - A inscrição preliminar deferida habilita o candidato à 
prestação da prova objetiva seletiva.
2.18 - Caberá recurso à Comissão de Concurso, no prazo de 2 
(dois) dias úteis após a publicação da relação dos candidatos 
inscritos no Diário Ofi cial da União, nos casos de indeferimento 
de inscrição preliminar.
2.19 - O recurso de indeferimento da inscrição preliminar deverá 
ser apresentado em petição escrita e fundamentada, dirigido à 
Presidente da Comissão de Concurso e protocolado na Secretaria 
do Concurso da Magistratura, na Travessa Dom Pedro I, n° 
746, 3º andar, Umarizal, Belém-PA, CEP: 66050-100, durante 
o horário de atendimento ao público (das 8 às 13 horas), ou 
encaminhado ao e-mail concurso.juiz@trt8.jus.br (até às 18 
horas do último dia do prazo, comprovado pela data e hora de 
recebimento no correio eletrônico do TRT-8ª Região).
2.20 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas, das quais 
não poderá alegar desconhecimento.
2.21 - O cartão de identifi cação, necessário para admissão 
ao local de realização de todas as etapas, será fornecido ao 
candidato no dia da prova objetiva seletiva, pelo fi scal de sala.
2.22 - Para receber o cartão de identifi cação, o candidato 
deverá apresentar o original de documento ofi cial de identidade, 
expedido por órgão competente.
2.23 - O cartão de identifi cação deverá ser apresentado em todos 
os demais atos do concurso, juntamente com documento ofi cial 
de identidade, sendo documento necessário para a admissão do 
candidato ao local de realização de todas as provas.
III - DO LOCAL E DO HORÁRIO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR
3.1 - As inscrições poderão ser efetuadas a partir das 8 horas do 
dia 18 de fevereiro de 2013 até às 18 horas do dia 21 de março 
de 2013, exclusivamente via internet, através do endereço 
eletrônico www.trt8.jus.br/concurso.
3.2 - O depósito, relativo ao item 2.5, poderá ser efetuado até o 
dia 22 de março de 2013.
3.3 - A data limite para postagem, relativa ao item 2.7, será o 
dia 22 de março de 2013, comprovável através do carimbo dos 
Correios.
3.4 - O prazo para a entrega dos documentos, pessoalmente, na 
Secretaria do Concurso da Magistratura, na Travessa Dom Pedro 
I, n° 746, 3º andar, Umarizal, Belém-PA, encerrar-se-á no dia 22 
de março de 2013, às 13 horas.
IV - DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA
4.1 - A inscrição defi nitiva será requerida conforme Anexo IV 
deste Edital, somente pelos candidatos aprovados na Prova 
de Sentença, mediante requerimento dirigido à Presidente da 
Comissão de Concurso, entregue na Secretaria do Concurso 
da Magistratura, na Travessa Dom Pedro I, n° 746, 3º andar, 
Umarizal, Belém-PA, CEP: 66050-100. 
4.2 - O pedido de inscrição, assinado pelo candidato, deverá ser 
instruído com:
a) cópia autenticada de documento ofi cial de identidade;
b) cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento;
c) cópia autenticada de diploma de bacharel em Direito, 
devidamente registrado pelo Ministério da Educação;
d) certidão ou declaração idônea que comprove haver completado, 
à data da inscrição defi nitiva, 3 (três) anos de atividade jurídica, 
efetivo exercício da advocacia ou de cargo, emprego ou função, 
exercida após a obtenção do grau de bacharel em Direito;
e) cópia autenticada de documento que comprove a quitação de 
obrigações concernentes ao serviço militar, se do sexo masculino;
f) cópia autenticada de título de eleitor e de documento que 
comprove estar o candidato em dia com as obrigações eleitorais 
ou certidão negativa da Justiça Eleitoral;
g) certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal, 
Estadual ou do Distrito Federal e Militar dos lugares em que haja 
residido nos últimos 5 (cinco) anos;
h) folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia Civil 
Estadual ou do Distrito Federal, onde haja residido nos últimos 
5 (cinco) anos;
i) os títulos elencados no item 8.8.4 do Edital;
j) declaração fi rmada pelo candidato, com fi rma reconhecida, 
da qual conste nunca haver sido indiciado em inquérito policial 
ou processado criminalmente ou, em caso contrário, notícia 
específi ca da ocorrência, acompanhada dos esclarecimentos 
pertinentes;
k) formulário (Anexo V) em que o candidato especifi cará as 
atividades jurídicas desempenhadas, com exata indicação dos 
períodos e locais de sua prestação, bem como as principais 
autoridades com quem haja atuado em cada um dos períodos de 
prática profi ssional, discriminados em ordem cronológica;
l) certidão da Ordem dos Advogados do Brasil com informação 
sobre a situação do candidato advogado perante a instituição;

II - DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR
2.1 - A participação no Concurso iniciar-se-á pela inscrição 
preliminar, a qual deverá ser feita dentro do prazo estabelecido, 
apreciada e decidida pela Presidente da Comissão de Concurso.
2.2 - A inscrição preliminar será efetuada mediante 
preenchimento, via internet, de requerimento padronizado, 
dirigido à Presidente da Comissão de Concurso, no endereço 
eletrônico www.trt8.jus.br/concurso. 
2.3 - No requerimento, sob as penas da lei, o candidato fi rmará 
declaração:
a) de que é brasileiro (artigo 12 da Constituição Federal);
b) de que é bacharel em Direito e de que deverá atender, até 
a data da inscrição defi nitiva, a exigência de 3 (três) anos de 
atividade jurídica exercida após a obtenção do grau de bacharel 
em Direito;
c) de estar ciente de que a não apresentação do respectivo 
diploma, devidamente registrado pelo Ministério da Educação, 
e da comprovação da atividade jurídica, no ato da inscrição 
defi nitiva, acarretará a sua exclusão do processo seletivo;
d) de que aceita as demais regras pertinentes ao concurso 
consignadas no Edital.
2.4 - O candidato que pretenda concorrer às vagas reservadas 
previstas no artigo 73 da Resolução nº 75/2009, do Conselho 
Nacional de Justiça, deverá declarar, sob as penas da lei, que 
é pessoa com defi ciência, nos termos do artigo 4º do Decreto 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
assinalando o campo reservado para esse fi m no requerimento 
padronizado de que trata o item 2.2.
2.5 - Após a confi rmação da inscrição, via internet, que ocorrerá 
ao fi nal da operação, o candidato deverá recolher a taxa de R$ 
200,00 (duzentos reais) através da GRU - Guia de Recolhimento 
da União - Simples, disponível apenas no endereço eletrônico do 
Tesouro Nacional (www.tesouro.fazenda.gov.br), link GRU (em 
seguida: Impressão de GRU), constando:
a) Código da Unidade Gestora: 080003 (deverá aparecer como 
nome da unidade Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região)
b) Gestão da Unidade Favorecida: 00001 – TESOURO NACIONAL
c) Código de Recolhimento: 28883-7 - TAXA DE INSCRICAO EM 
CONCURSO PUBLICO
d) Número de Referência: 331
e) Competência: mês e ano do depósito
f) Vencimento: data do depósito (dia, mês e ano)
g) CPF e Nome do Contribuinte: dados do candidato
h) Importância a ser recolhida: R$ 200,00, somente nas Agências 
do Banco do Brasil S/A.
2.5.1 - Os dados mencionados no item anterior deverão ser 
corretamente preenchidos, principalmente o Código e a Gestão 
da Unidade Favorecida (letras “a” e “b”), caso contrário, 
o valor será depositado em outra Região, o que resultará no 
indeferimento da inscrição.
2.5.2 - O CPF do candidato deverá constar na Guia de 
Recolhimento da União (GRU) e no comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição, caso contrário, resultará no indeferimento 
da inscrição preliminar.
2.5.3 - Os números dos telefones convencional e celular deverão 
ser anotados no verso da Guia de Recolhimento da União.
2.6 - Ao término do cadastro na internet será fornecido 
comprovante de inscrição.
2.7 - O candidato deverá entregar pessoalmente, no horário 
das 8 às 13 horas, ou encaminhar pelos Correios, via Sedex, 
obrigatoriamente aos cuidados da Secretaria do Concurso da 
Magistratura, na Travessa Dom Pedro I, n° 746, 3º andar, Umarizal, 
Belém-PA, CEP: 66050-100, o requerimento padronizado de que 
trata o item 2.2, acompanhado dos seguintes documentos:
a) prova de pagamento da taxa de inscrição com a Guia de 
Recolhimento da União (originais);
b) fotocópia autenticada em Cartório de documento que 
comprove a nacionalidade brasileira, devendo conter fotografi a 
do portador e sua assinatura (documentos aceitos: Cédula 
Ofi cial de Identidade (RG), Carteira Funcional de Órgão Público 
e Carteira de Identidade de Advogado - regularizada perante o 
Órgão de Classe (OAB) e que contenha o nº do RG na mesma);
c) 2 (duas) fotos coloridas, tamanho 3 x 4 (três por quatro), 
datadas na frente e recentes (no máximo 6 meses anteriores à 
data de início da inscrição no concurso);
d) se for defi ciente, encaminhar atestado médico que comprove 
a defi ciência alegada, conforme item 10.4, letra “a” e item 
10.5, do Edital, bem como preencher e encaminhar o formulário 
específi co do Anexo I se necessitar de alguma condição ou 
atendimento especial durante a realização das provas;
e) comprovante de pré-inscrição, que deverá ser impresso e 
assinado, após a conclusão do preenchimento dos formulários;
f) se tiver solicitado isenção do pagamento da taxa de inscrição, 
encaminhar a documentação que comprove a situação alegada, 


